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SENHOR DIRETOR EXECUTIVO DA NUNN.O.çÃO SISTEMA ESTADUAL DE

¿.NÁr,rsn DE DADos G'UNDAÇAo sEÄ.DE), poR lNTnnmÉuro Do sENHoR
PRESTDENTE DA COnrrSSÃO ESpECIAL DE LICTTAÇÃO.

Referência:

Concorrência Pública n" 00212022
Processo SEADE - PRC -2022100031

SEADE o
PROTOCOLO

'üclf¿ùg
o ¿r)

A empresa TREAD MARKETING LTDA, qualificada nos autos da Concorrência acima

identificad4 neste ato representada por sua sócia e subscritora (conforme cláusula oitava do

ato constitutivo apresentado por ocasião da habilitação), vem apresentar

CONTRARRAZÕtrS AO RECURSO ADMINIsTRATIVo INTERPosTo PELA
EMPRESA CDN COMUNICAÇÄO CORPORATM LTDA

conforme possibilita o artigo 109, paúgrafo 30, da Lei n' 8.666/93, com base nas razões a

seguir.

A recorrida, empresa TREAD MARKETING LTDA, participou do certame licitatório em

questão, que é destinado à seleção da melhor proposta para contratação de serviços de

assessoria de imprensa.

A licitação é da modalidade Concorrência e o critério de julgamento das propostas é o da

Técnica e Preço.

Neste tipo/modalidade de licitação, existem 3 fases (proposta técnica, proposta de preço e

habilitação), sendo que, ao final de todas elas, a empresa TREAD MARKETING LTDA

, porque apresentou, a partir de regras públicas,

objetivas e ieualitárias constantes do Edital, a melhor técnica e o melhor preço frente a todas

as demais competidoras. v
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Note-se que a vencedora TREAD MARIGTING LTDA alcançou nada menos que 86.35

nonfos nâ Nota Final fNIFI enquanto a sua concorrente CDN COMUNICAÇÄO

CORPORATIVA LTDA, que neste momento apresenta recurso, conquistou apenas 83.29 no

mesmo quesito (Nota Final).

Na pontuação técnica a diferença também é elevada: são 70,00 no IPPT da TREAI)

MARKETING LTDA, contra 56.98 conquistados pela cDN coMUNICAÇÃo
CORPORATIVA.

Apesar do pleno atendimento ao interesse público, a empresa CDN COMUNICAÇÃO

CORPORATM, que restou classificada em segundo lugar, interpôs recurso na tentativa de

desfazer e colocar em cheque os cuidadosos trabalhos realizados pela Comissão de Licitação

da Fundação SEADE.

No seu entendimento, a empresa TREAD MARKETING LTDA não teria comprovado a sua

regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, o que se demonstra por

meio da apresentação do CRF (Certificado de Regularidade do FGTS).

Nada mais equivocado, com o devido respeito.

A empresa TRE,A'D MARKETING LTDA está e sempre esteve em situação regular perante

o referidp encargo, desde a época da entrega dos envelopes (em 0lllll2022), conforme

demonstra do CRF-FGTS reapresentado nesta ocasião (DOCUMENTO 1), que é o mesmo

apresentado dentro do envelope 3, com adataatualizadaaté o dia 1610412023.

O que ocorreu foi apenas um equívoco na forma, no meio de apresentar o referido Certificado

de Regularidade do FGTS (CRF) com vencimento em 27/1012022, enquanto a datafinal para

apresentação dos envelopes encerrar-se-ia em 0lllll2022. Apenas 2 dias úteis de diferença

entre um evento e outro!

Esta empresa TREAD MARKETING LTDA não é licitante que deve ou que em algum

momento deveu para o órgão arecadador (CRF-FGTS). Ao contrário, esta em plena

regularidade, conforme demonstra o Histórico do Empregador (DOCUMENTO 2) emitido

ô
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pelo órgão competente (Caixa Econômica Federal), dando conta de sua plena regularidade

nos últimos 24 $gsgg, ou sej4 desde o dia07l04l202l, precisamente.

Isto significa que, desde muito antes (0710412021), mas também no interregno de tempo entre

o recebimento dos envelopes da licitação (0lllll2022), passando pela data de declaração da

TREAD MARKETING LTDA como habilitada (1710312022, em sessão pública pela

Comissão de Licitação) até o presente momento de apresentação destas conftanazões, e süa

regularidade perante o FGJS sempre esteve prese{rte!

Está satisfeita a exigência do Edital relativamente ao Certificado de Regularidade perante o

Fundo de Garantia, pois, se a empresa TREAD MARKETING LTDA tivesse algum débito,

obviamento que estes DOCUMENTOS 1 e 2 (CRF-FGTS e Histórico do Empregador, ora

anexados) apontariam tais irregularidades. Mas não apontaram. Ambos, complementarmente,

revelam cumprimento ao requisito de habilitação.

Portanto, os requisitos de habilitação estão e sempre estiveram presentes, sendo que o edital

sempre possibilita (a todoq os .licitantes, igualitariamente) o saneamento de erros ou falhas

relatiYas aos documentos de habilitacão (item 9.4.2), consideradas como 'þassíveis de

saneamento aquelas relativas à situacão fática ou jurídica preexistente na data de abertura da

sessão pública de entrega dos envelopes ..." (item 9.4.2.1, grifos nossos).

Com t¿is previsões, é possível verificar que o Edit¿l da Concorrência é aderente a decisões

que destacam a necessidade de adoção de um formalismo moderado, tal como a que segue:

Agravo Intemo no Mandado de Segurança no 0000645.
59.2019.8.19.0000 Agravante: Liderança Limpeza e
Conservação Ltda Advogada: Sabrina Faraco Batista
Agravado: Presidente do Tribunal de Justiça do Rio de
Janeiro Agravado: Premier Serviços e Empreendimentos
Eireli ME Agravado: Pregoeiro Claudio Quintela Faria
Relator: Desembargador Nagib Slaibi
Mandado de Segurança. Impugnação ao procedimento
licitatório. Alegação de que outra concorrente teria sido
indevidamente habilitada, Indeferimento da liminar.
Agravo Interno. Desprovimento. Não se logrou
demonstrar, de plano, a ilegalidade da adjudicação do
contrato à PREMIER, decorrente de fundamentado
desprovimento do recurso administrativo, em que se

ó
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entendeu que a âpresentàção de docùmento atualizado
confi.gura complementação. exatamente como previsto
no item 16.5 do Edital e art.43 da Lei 8.666/93. Segundo
bem ressaltado pelo então Desembargador Relator,
mostra-se possível verificar que-a certidão atualizada tãp
sor-rente corrobgra. o teor da certidão vencida.
confirmando que a vencedora preenchia as condicões
discriminadas quando do início do certame licitatório,
não se identificando, ao menos em sede de cogniçäo
sumária, qualquer ilegalidade na conduta do Pregoeiro,
tampouco violação ao princípio da vinculação ao
instrumento convocatório. Manutenção da douta Decisão
denegatória da antecipação pretendida.
Segundo alega, a Agravante teria apresentado recurso
administrativo contra a aludida habilitação porquanto a
documentação fomecida não teria atendido à exigência
prevista no item 7.6.8, alínea ooa", do Edital, uma vez que
a certidão juntada, emitida em 3010812018 e com
validade de 30 dias, não estaria vigente quando da
abertura do certame licitatório.
O indeferimento da liminar pretendida merece ser
mantida, uma vez que não obstante as judiciosas razões
sustentadas no writ, nãq é possível verific{, de plano, a
ilegalidade da adjudicação do contrato à PREMIER,
decorrente de fundamentado desprovimento do recurso
administrativo. em que se entendeu _que a apresentação
de documento atualizado . configura complementação,
exatamente como previsto no item 16.5 do Edital e art.
43 da Lei 8.666193. Com efeito, o ato combatido
observou ser facultado ao Pregoeiro a promoção de
diligências a fim de elucidar ou complementar a
instrucão do processo em qualquer fase da licitacão,
consistindo na aprese$tação de certidão de idênticq teor
devida{nente atualizada mera complemenJacão ...
Desta feita, segundo muito bem ressaltado pelo então
Desembargador Relator, mostra-se possível verificar que
a certidão atualizada tão-somente co{rgbora o teor da
certidão vencida. confirmando qqe p vencedora

do ce4ame liqitatório ... (Grifos nossos)

Desta forma, estão satisfeitos todos os princípios do artigo 3o da Lei n" 8.666/93 (legalidade,

impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, vinculação ao

instrumento convocatório e julgamento objetivo), tudo isso sem contar que foi alcançado o

objetivo maior da licitação, estampado no mesmo dispositivo, que é a seleção da'þroposta

mais vantajosa para a Administração", satisfazendo, assim, o interesse público.
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Com base no exposto, a empresa TREAD M^A.RKETING LTDA requer o indeferimento do

recqsp interposto por sua concorrente que não apresentou a melhor proposta segundo os

critérios do Ato convocarório, a cnN coMUNICAçÃo coRpoRATIvA LTDA,
mantendo inalterados todos os resultados até então alcançados.

São Paulo, 05 de abril de 2023.
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DOCUMENTO 1

CRF - FGTS
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DOCUMENTO2

HISTÓRICO DO EMPREGADOR
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